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a partir do dia 15 de Julho de 2005, a concessão da
zona de caça associativa da Herdade do Murtal e outras
(processo n.o 1328-DGRF), abrangendo vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Alter do Chão,
com a área de 74 ha, e na freguesia de Crato e Mártires,
município do Crato, com a área de 1876 ha, que exprime
uma redução de área concessionada de 163 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Crato e Mártires,
município do Crato, com a área de 15 ha.

3.o A zona de caça associativa da Herdade do Murtal
e outras, após a sua renovação e anexação dos terrenos
acima referidos, ficará com a área total de 1965 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 947/2005

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores da Herdade
dos Valagões e anexas uma zona de caça associativa
(processo n.o 3102-DGRF), situada no município de
Montemor-o-Novo, com a área de 583,15 ha.

Verificou-se, entretanto, que o nome da zona de caça
referido na citada portaria não está correcto nem a
planta anexa à mesma corresponde à zona de caça em
causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o No n.o 2.o da Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setem-

bro, onde se lê «a zona de caça associativa da Herdade
dos Valagões (processo n.o 3102-DGRF).» deve ler-se
«a zona de caça associativa da Herdade do Queijo,
Sobral e outras (processo n.o 3102-DGRF).».

2.o A planta anexa à presente portaria substitui a
apensa à Portaria n.o 1228/2002, de 4 de Setembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 948/2005
de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 300/2002, de 19 de Março, foi con-
cessionada à PPICO — Peroguarda Pesca e Caça a zona
de caça associativa da Herdade da Serra (processo
n.o 2765-DGRF), situada no município de Ferreira do
Alentejo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 411,5525 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 300/2002, de 19 de Março, vários pré-
dios rústicos, sitos nas freguesias de Peroguarda e Alfun-
dão, município de Ferreira do Alentejo, com a área
de 411,5525 ha, ficando a mesma com a área total de
1239 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Setembro de 2005.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 949/2005

de 29 de Setembro

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.o 14-D/96, de 30 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 419/2002,
de 19 de Abril, alterada pela Portaria n.o 247/2003, de
18 de Março;

Instruído, organizado e apreciado nos termos do
artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem, constituída, no âmbito do grupo de
acompanhamento do ensino superior na área da saúde
instituído pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 116/2002, de 2 de Outubro, pelo despacho conjunto
n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 419/2002, de 19 de Abril, alte-
rada pela Portaria n.o 247/2003, de 18 de Março, que
autorizou o funcionamento do curso de licenciatura em
Enfermagem na Escola Superior de Saúde da Univer-
sidade Fernando Pessoa, passa a ter a redacção cons-
tante do anexo à presente portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2005-2006, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 13 de Setembro
de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 419/2002, de 19 de Abril, alterada pela Portaria n.o 247/2003, de 18 de Março — Alteração)

Universidade Fernando Pessoa

Escola Superior de Saúde

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Semiologia e Gestos Básicos em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 20 24
Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 20 24 16
Psicologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 20 24
Microbiologia Clínica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 20 24 16


